
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 478.203 - SP (2018/0297228-6)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : PAULO SERGIO SEVERIANO 
ADVOGADO : PAULO SERGIO SEVERIANO  - SP184460 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : SAULO MARTINS SOARES D ANDREA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
1. Havendo fundamentação concreta para a manutenção da prisão preventiva, 
a evidenciar a necessidade da rigorosa providência, não há falar em 
substituição da custódia cautelar pelas medidas alternativas previstas no art. 
319 do Código de Processo Penal. 
2. No caso, a manutenção da constrição cautelar está baseada em elementos 
vinculados à realidade, pois as instâncias ordinárias fazem referências às 
circunstâncias fáticas justificadoras, destacando a quantidade da droga 
apreendida – quase 30 kg de maconha, além de duas balanças de precisão e 
um rolo de plástico filme.
3. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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